
LEI Nº 6347, DE 11 DE MAIO DE 2020. 
 
 

Institui o Dia do Desapego Consciente no Município de 
Sumaré, objetivando promover na sociedade uma educação 
ambiental duradoura através do descarte consciente de 
materiais em adequadas condições de reutilização e dá outras 
providências. - 
 
Autor: Vereador Márcio Brianes. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica instituído no Município de Sumaré o "Dia do Desapego Consciente", que 

ocorrerá 1 (uma) vez ao mês, em cada uma das regiões da cidade e consiste em coletar materiais 

oriundos do descarte consciente da população em todo âmbito do município de Sumaré e promover a 

correta destinação final, assim como as doações dos objetos em condições de uso por famílias carentes. 
 

Parágrafo único - Para os fins desta Lei, consideram-se objetos: brinquedos, calçados, 

roupas, equipamentos de informática, móveis, livros, eletrodomésticos, geladeiras, fogões, máquinas 

de lavar, colchões, material de higiene e limpeza, utensílios domésticos, e sobras de materiais de 

construção em condições de reutilização, desde que possam ser recolhidos manualmente, sem o auxílio 

de equipamentos.  
 
Art. 2º - Para o cumprimento dos propósitos desta Lei, o Poder Público Municipal em 

parceria com outras entidades poderá:  

 

I - Realizar campanhas educativas, conferências, palestras de orientação da necessidade 

do descarte correto, reuniões, workshops e demais eventos visando a consciência ecológica, através da 

educação ambiental conscientizando quanto a importância de preservar o planeta.  
 

II - Realizar campanhas institucionais junto aos meios de comunicação com a 

finalidade de fixar rotinas de coletas organizadas divulgando a campanha "Dia do Desapego 

Consciente”.  
 

Art. 3º - Para as famílias carentes que irão receber os materiais de doações deverão 

preencher o seguinte critério: Ter o cadastro atualizado no CRAS - Centro de Referência de 

Assistência Social de sua região. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Sumaré, 11 de maio de 2020. 
 

 

 
 

 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
        PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

11 de maio de 2020, no Diário Oficial do Município. PMS 8365/2020 
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